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Ata da 67ª Reunião Extraordinária do Conselho Municipal de 
Políticas Culturais de Itajaí - CMPCI – 13/12/2023

Reuniram-se às quatorze horas do dia treze de dezembro de dois mil e vinte e três, de forma presencial, no Hall do Teatro Municipal de Itajaí, localizado na rua Gregório Chaves nº 110, bairro Fazenda os seguintes integrantes deste Conselho: Eliezer Patissi, Daniele Assis Silvestro, Sara Jane Ternes e Vanderlei Lazzarotti representantes  da Fundação Cultural de Itajaí; Mariana da Costa Ferret; Romy Huber Pradi e Carolina Abreu integrantes da Setorial de Artes Visuais; Ana Clara Marquês representante da Setorial de Produção Cultural; Mariana Feitosa e Mauro Sergio Santos Filho integrantes da Setorial de Teatro e Circo; Bárbara Nicoli Damásio presidente do conselho CMPC e representante da setorial de Música; Lídia Abreu e Vanessa Iara de Santana representantes da setorial de Dança; Ricardo Gerstner, Violeta Andreza Alves Pinto e Rizzih  integrantes da setorial de Literatura; Evelise de Moraes Ribas representante da Fundação Genésio Miranda Lins; Josiane Fátima Silva e Fábio Brito Cadôr integrantes da setorial de Audiovisual; Emerson Gonçalves representante do Procuradoria Geral do Município. A reunião tinha como objetivo discutir pauta única LIC ( Lei de Incentivo á Cultura) 2023 e 2024. A  reunião inicia com Sara Ternes comunicando a todos os presentes sobre  uma informação que foi anunciada no sábado junto com Emerson que é representante da procuradoria do município e que está auxiliando a fundação cultural a encontrar alternativas para captação, comenta que a secretaria da fazenda autorizou que se for fazer um novo edital como é de costume sempre fazer em dezembro, a secretaria da fazenda orientou que o edital do ano passado pode  ser prorrogado, porém o novo teria que ser feito só com a diferença do que foi captado, então não poderia ser de um milhão e meio. Sara comenta que essa foi a informação trazida na reunião passada, diante da necessidade de apresentar alternativas para as pessoas que não conseguiram captar.Sara comenta que neste contexto a fundação cultural fez um levantamento dos projetos que tinham conseguido captar, Vanderlei atualiza a todos com o valor de oitocentos e treze mil captados, entrando mais trinta mil até o final do mês, porém em conversa com proponentes que vão declinar e já fazer as cartas de desistência nós ficamos só com trezentos mil pendentes de captação. Vanderlei explica o que acontece,a fundação abre um edital nove hoje de um milhão e duzentos e fica trezentos mil com três meses de prorrogação, aí depois esses que não captaram dentro dos três meses , se não conseguir a gente aditiva o edital em mais trezentos ou mais duzentos pra fechar aquele valor, comenta que hoje neste cenário, acredita que é perder tempo e fazer um retrabalho, passa a palavra ao Emerson para explicar como seria essa questão de prorrogar o edital e depois aditivar e esclarecer outras dúvidas. Vanderlei comenta que tem que ser decidido se vale a pena prorrogar esses três meses, pois não vê vantagem lançar a LIC em um milhão em duzentos e em março já fazer um aditivo de trezentos mil, comenta que está em conversa com o pessoal pra saber se realmente vão conseguir captar no prazo de três meses. Ana Clara questiona se esses projetos que foram aprovados e estão em busca de captação , se ales abrirem mão vão inscrever de novo, foi questionado quê se esses que estão em busca de captação depois não podem inscrever o mesmo projeto, e Vanderlei esclarece que não, pois não captou e não prestou contas deste projeto, tem que inscrever um próximo.Barbara comenta que é a favor de manter um valor integral. Emerson comenta que teve em reunião com a fundação sobre essa questão e explica que se trabalha com duas alternativas , por questão de justiça de dar mais possibilidades com relação aqueles projetos que não foram captados , então existe essa possibilidade da prorrogação do edital atual para que fosse apreciado pelo conselho, até porque mais três meses é uma possibilidade de captar recursos mas por outro lado tem esses impasses.Emersom também explica as opções, de fazer um novo edital e já entrar com esses projetos novos e valor , ou fazer um aditivo do edital exercício 2024 para subir esse percentual que ficaria fora do orçamento do edital de 2024, diz que é importante frizar que a fundação não está fechando as portas com relação a prorrogação do edital, comenta que há uma possibilidade que tem que ser analisada  por este conselho, tem os prós e os contras, comenta que se for para prorrogar  é possível sim, mais três meses, mais com aquela questão que vai reduzir o orçamento de dois mil e vinte e quatro e fazer um aditivo do edital de 2024 com essa diferença que ficou. Ana Clara questiona porque que precisa reduzir se tinha uma verba empenhada para cultura, para lei municipal de incentivo a cultura de 2023, porque que em 2024 precisa utilizar já empenhada para 2023.. Emerson explica que a prorrogação vai estrapolar o exercício então vai jogar para o exercício de 2024, então eles colocam como ponto geral esse valor desse edital, porque não vai ser usado agora, explica que não entra em contas a pagar porque é direto da prefeitura. Mariana comenta que teoricamente então para sempre ter um ano de captação o edital deveria sair antes, e o resultado sair no início de janeiro ou final de dezembro pra poder realmente ter o que está ali escrito que é ter um ano de captação. Evelise explica que o edital de um milhão e meio tem que ser executado no mesmo exercício, então o que for prorrogado se não for captado será aditivado no próximo edital com a diferença de até um milhão e meio. Emerson explica que este orçamento é aprovado na câmara. Eliezer comenta que de qualquer forma a perda desse recurso  não captado vai existir , independente do exercício, pois caso prorroguem o valor captado em posterior a janeiro, vai ser descontado do exercício de 2024, ou seja se captar de janeiro a março 300 mil, no exercício de 2024 teremos apenas um milhão e duzentos mil, explica que o edital  sai no prazo mas o problema está na entrega dos certificados, aquele período de avaliação , dos recursos, comenta que tem que começar em outubro, que tem que antecipar. Emerson comenta que acha interessante para o conselho lançar um edital novo dentro do exercício , e tentar nos próximos anos adequar isso para que consigam fazer previamente para que ele fique sempre dentro do exercício, até melhor por questões de logística, questões administrativas e até jurídicas. Foi explicado que se o edital for prorrogado ou todo mundo capta ou ninguém, não dá pra fatiar se não dá muita confusão.Houve mais alguns debates a respeito do assunto, esclarecido mais algumas dúvidas e com 9 votos favoráveis e nenhum contrário e 1 abstinência da setorial afro  foi decido pelos presentes no conselho não prorrogar o edital de 2023 e lançar um novo edital com o valor integral de um milhão e quintos mil reais para o ano de dois mil e vinte e quatro.A reunião de encerrou as dezesseis  horas e quarenta e cinco minutos e por ser verdade firmo o presente.
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